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MENSAGEM Nº 097 

REGIME DE URGÊNCIA 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei 

que “INCLUI O § 1º NO ART.  3 ° E ALTERA O ART. 4° DA LEI MUNICIPAL N. 

8.734/2018 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

TEMPORARIAMENTE PROFESSORES PARA ATENDER SITUAÇÃO DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.”, para apreciação dessa casa. 

A Lei Municipal nº 8.734/2018, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente professores para atender situação de 

excepcional interesse público, não contemplou todas as previsões de licença e afastamento 

temporários, previstos no Estatuto do Servidor Público (Lei municipal n°. 6055/2006) e Lei 

municipal n° 6.573/2008. Por isso, a Lei em apreço necessita de adequação para que todo tipo 

de licença e/ou afastamento esteja previsto, a fim de aplacar a demanda existente, na rede 

municipal de ensino, em decorrência da falta de professores licenciados/afastados e etc.  

Além disso, a Lei não previu os casos em que 

há necessidade de complementação da carga horária, por contrato temporário, quando ocorrer a 

redução de carga horária de um professor efetivo, em razão do previsto na Lei Municipal n° 

7.249/2010. 

Da mesma forma, a lei do contrato temporário 

não previu a possibilidade de contratação, para os casos em que o professor é afastado da sala 

de aula, como consequência da delimitação e readaptação de função, encaminhados pelo 

Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de São Leopoldo-IAPS. 

Outrossim, a Lei em apreço, também, não 

previu a possibilidade excepcional de contratar, temporariamente, professores para suprir os 

casos em que os professores regulares e efetivos deixam a sala de aula para exercer função 

gratificada, como efeito de nomeação aos cargos da equipe diretiva da escola, que é previsto na 

Lei Municipal nº 6.134/2006. 

Por fim, oportuno mencionar que a Lei, em 

comento, autorizou o Poder executivo por um prazo de 6 meses, prorrogáveis por mais 6 meses, 

a promover a contratação temporária.  Assim dispôs a Lei, pois o prazo máximo de licença, 

inicialmente previsto na tabela do art. 3°, era de 6 meses. No entanto, o art. 215 do Estatuto do 

Servidor Público prevê um prazo de 1 ano prorrogável. Desta forma, entendemos necessário o 

ajuste, considerando a existência de um número expressivo de professores já selecionados, 

através do edital n 01/2018, no intuito de que haja economicidade e eficiência na gestão 

pública. Esta ação evitaria novos editais e nova seleção, desnecessária, possibilitando a 

utilização da lista dos já classificados por um período estendido. 

                                                            

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
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São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

Assim sendo, promovemos as alterações que 

consideramos necessárias, na Lei em apreço, e sugerimos a presente proposta, conforme a 

minuta anexa. 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência. 

 

São Leopoldo, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

      

 

Inclui o § 1º no art.  3 ° e altera o art. 4° da 

Lei Municipal n. 8.734/2018 que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a contratar temporariamente 

professores para atender situação de excepcional 

interesse público.  

 
 

Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 8.734/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º ... 

 

§ 1º Além das licenças previstas na tabela supra, a contratação temporária excepcional poderá 

ser utilizada, ainda: 

 

a) para suprir as demais licenças e afastamentos previstos nas Leis Municipais n°s 

6.055/2006 e 6.573/2008; 

b) para complementação de carga horária de professor efetivo, eventualmente, reduzida 

em razão do previsto na Lei Municipal 7.249/2010; 

c) para suprir os casos de delimitação e readaptação de função, encaminhados pelo 

Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de São Leopoldo-IAPS. 

d) Para suprir a ausência de professor efetivo, em sala de aula, em razão de nomeação 

deste ao cargo de Diretor ou Vice-Diretor ou Supervisor das escolas públicas municipais, em 

decorrência do previsto na Lei Municipal nº 6.134/2006.” 

 

Art. 2º O artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.734/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º O prazo da contratação será de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

enquanto permanecer a situação de excepcionalidade." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, .......................... 

 

 

 


